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16 CALÇA MASCULINA - CMTU - OPERAÇÕES Und. 64 Própria R$ 127,85 R$ 8.182,40 

17 JAQUETA UNISSEX - CMTU - OPERAÇÕES Und. 42 Própria R$ 253,90 R$ 10.663,80 

18 BONÉ MODELO SEIS GOMOS - CMTU - TRANSPORTE Und. 16 Própria R$ 55,25 R$ 884,00 

19 
CAMISA FEMININA MANGA CURTA - CMTU - 

TRANSPORTE 
Und. 9 Própria R$ 91,49 R$ 823,41 

20 
CAMISA FEMININA MANGA LONGA - CMTU - 

TRANSPORTE 
Und. 6 Própria R$102,15 R$ 612,90 

21 
CAMISA MASCULINA MANGA CURTA - CMTU - 

TRANSPORTE 
Und. 39 Própria R$ 90,00 R$ 3.510,00 

22 
CAMISA MASCULINA MANGA LONGA - CMTU - 

TRANSPORTE 
Und. 26 Própria R$ 104,15 R$ 2.707,90 

23 CALÇA FEMININA - CMTU - TRANSPORTE Und. 6 Própria R$ 108,40 R$ 650,40 

24 CALÇA MASCULINA - CMTU - TRANSPORTE Und. 26 Própria R$ 118,55 R$ 3.082,30 

25 JAQUETA UNISSEX - CMTU - TRANSPORTE Und. 16 Própria R$ 258,00 R$ 4.128,00 

27 
CAMISA MASCULINA MANGA LONGA - CMTU - 

MANUTENÇÃO 
Und. 471 Própria R$ 105,85 R$49.855,35 

28 CALÇA MASCULINA - CMTU - MANUTENÇÃO Und. 258 Própria R$ 128,00 R$ 33.024,00 

29 JAQUETA UNISSEX - CMTU - MANUTENÇÃO Und. 93 Própria R$ 258,00 R$ 23.994,00 

31 CAMISA POLO FEMININA - CINZA MESCLADO Und. 27 Própria R$ 66,50 R$ 1.795,50 

32 CAMISA POLO MASCULINA - CINZA MESCLADO Und. 15 Própria R$66,50 R$ 997,50 

VALOR TOTAL R$ 272.494,16 

 
A licitação foi homologada parcialmente nos itens acima com o valor total de R$ 272.494,16 (duzentos e setenta e dois mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais e dezesseis centavos). 
 
Londrina, 12 de setembro de 2023. Marcelo Baldassarre Cortez – Diretor Presidente – CMTU-LD. 

 
CODEL – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA 

COMUNICADO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO EDITAL 02/2023 
 
A CODEL – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA, autarquia pública municipal, devidamente inscrita no CNPJ/MF 76.933.969/0001-
87, comunica a prorrogação do prazo de vigência do CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL N° 02/2023, que tem como objeto o recebimento de 
propostas para adoção onerosa e por prazo determinado de ornamentos natalinos em vários locais no âmbito do Município de Londrina, 
compreendendo o período de 15/11/2023 até 13/01/2024. 
Fica o prazo de vigência prorrogado até 10/10/2023 
 
Alex Canziani Silveira, Diretor Presidente da Codel 

 
EXTRATO 

COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 2/2018  
Nos termos do Edital de Chamamento Público para apresentação de Soluções Inovadoras n.º 2/2018 – Proc. SEI n.º 51.000867/2023-64 a Comissão 
de Seleção informa a APROVAÇÃO do projeto APLICATIVO CORRE. proposto pela empresa CORRE. TECNOLOGIAS SOCIAIS INOVA SIMPLES 
(I.S.) para teste no município de LONDRINA junto à Prefeitura Municipal de Londrina / Secretaria Municipal de Assistência Social de Londrina, 
conforme reunião realizada em 11/09/2023. 
 
Comissão de Seleção:  
 
Roberto Moreira – CODEL 
Gustavo Ishikawa – SEBRAE 
Silvana Kumura – SENAl 

 
FEL – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA 

PORTARIA 
PORTARIA FEL-PO Nº 34, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA, SENHOR MARCELO GONÇALVES MENDES OGUIDO, no uso das atribuições  

 
RESOLVE: 

  
I. DESIGNAR, conforme determinação da lei 13.019/2014, os servidores Alexandre Venâncio da Silva, matrículas 32.951-7 e 33.606-8, Jefferson Del 
Fraro, matrícula 10.000-5, Junior Cesar Dias de Jesus, matrícula 34.721-3, Luciana dos Santos, matricula 10.004-8, Maurício José Rosa, 
matrículas 33.626-2 e 34.282-3, Mauro Girotto Filho, matrícula 10.022-6 e Wilson Romano de Paula, matrícula 32.019-6, para, a partir de 01/09/2023, 
comporem a Comissão Técnica de Elaboração e Análise do Edital de Chamamento público para o FEIPE 2024. A Comissão Técnica será 
especialmente constituída para elaborar os editais de chamamento público para o FEIPE 2024; analisar o atendimento das propostas aos pré-
requisitos e documentos solicitados no edital e apresentados pelos projetos esportivos concorrentes conforme termos dos editais de chamamento do 
FEIPE 2024; analisar todo e qualquer documento relativo ao FEIPE 2024 e protocolado na Fundação de Esportes de Londrina e; emitir relatório para 
instrução e deliberação do CAFEL. 
 
II. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
  
Londrina, 19 de setembro de 2023. Marcelo Gonçalves Mendes Oguido, Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 


